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Tribunal da Comarca de Alcanena, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.° 396/03.2GTSTR, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido António José Lima da Silva Gil filho de
António José da Silva Gil e de Luísa Lima, natural de Vendas
Novas, Vendas Novas, nascido em 16 de Novembro de 1985, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 14589897, com domicílio na Rua
da Quinta Nova, porta 35, Santo Antonino, 2100 Coruche, o qual
se encontra acusado pela prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 24 de Outubro de 2003, por
despacho de 11 de Novembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por apresentação do arguido.

15 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Manuela
Botelho Guedes. — A Oficial de Justiça, Helena Maria Duarte S.
Alegre.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Aviso de contumácia n.º 752/2006 — AP. — A Dr.ª Sónia
Gonçalves Costa, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Alcobaça, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular) n.° 96/02.0GCACB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Rogério Brito Correia, filho de Albano Correia Ribeiro
e de Maria Filomena Brito Louro, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 29 de Maio de 1972, casado, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 10571785, com domicílio na Rua de Santiago, 64, rés-
-do-chão, direito, Castelo Branco, 6000 Castelo Branco, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.°, n.° 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Outubro de
2001, por despacho de 27 de Setembro de 2004, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

25 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Sónia Gonçal-
ves Costa. — A Oficial de Justiça, Paula Vicente.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 753/2006 — AP. — O Dr. Luís
Seixas, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.° 588/99.7TAALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido José Carlos Cardoso Lemos, filho de José Mayer
Alkain de Lemos e de Maria Carolina Cardoso de Lemos, natural
de: Angola, nascido em 14 de Maio de 1952, com domicílio na Rua
António Sérgio, 15, 1.°-D, Alto do Moinho, 2455 Corroios, Seixal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à inte-
gridade física grave, previsto e punido pelo artigo 144.º do Códi-
go Penal, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Outubro
de 2005, nos termos do artigo 335.° do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido
diploma legal.

16 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 754/2006 — AP. — O Dr. Luís
Seixas, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que no processo sumá-
rio (artigo 381.º do Código de Processo Penal), n.° 400/01.9PCALM,
pendente neste Tribunal contra o arguido João Marcos de Sousa

Alves, filho de Sebastião Alves e de Almerinda de Sousa Alves,
natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 17 de
Setembro de 1971, com domicílio na Avenida D. Sebastião, 37,
Costa da Caparica, Costa da Caparica, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 28 de Março de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 9 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.° do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

21 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 755/2006 — AP. — O Dr. Luís
Seixas, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.° 84/04.2PAALM, pendente neste Tribunal
contra o arguido Pedro Gonçalves Ramalhete, filho de Joaquim
Ramalhete e de Maria Antónia Vieira de Olim, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascido em 22 de Outubro de 1974, sol-
teiro, identificação de pessoa colectiva n.º 209666129, o bilhete de
identidade não consta, passaporte n.º AO0197634, com domicílio
na Praceta Cidade de São Tomé, 1, 3.º direito, Cruz de Pau, 2845-
-012 Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.° do
Código Penal, praticado em 12 de Janeiro de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 3 de Novembro de 2005, nos termos do
artigo 335.° do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do
disposto no artigo 337.º, n.° 3, do referido diploma legal.

22 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

Aviso de contumácia n.º 756/2006 — AP. — O Dr. Luís
Seixas, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal da Comarca de Almada, faz saber que no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 7395/00.4TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Amílcar Duarte Mendes Gomes, filho de Leo-
vegildo Duarte Gomes e de Maria Ângela do Pão Mendes Duarte
Gomes, nascido em 25 de Junho de 1973, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 10569927, com domicílio na Praceta das
Tágides, 2, 3.º frente, Pragal, 2800 Almada, por se encontrar acusa-
do da pratica de um crime de abuso de confiança, praticado em
10 de Maio de 2002; um crime de falsificação de documento, pra-
ticado em 10 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 22 de Novembro de 2005, nos termos do artigo 335.° do Có-
digo de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

29 de Novembro de 2005. — O Juiz de Direito, Luís Seixas. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Paula Fernandes.




